
   

Poder Judiciário
Estado do Rio de Janeiro

C E R T I D Ã O

Nº 2022.155.26404

 

Em atendimento ao requerido junto a esta Corregedoria-Geral da Justiça/RJ por FIRST LINE
COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA
 , CNPJ/CPF nº 32.493.837/0001-06
 ,
CERTIFICO, para fins de prova em Licitação Pública  que, de acordo com o artigo nono c/c os
artigos cento e vinte e quatro e cento e vinte e cinco da Resolução número cinco, de vinte e quatro de
março de mil novecentos e setenta e sete, (Livro III, do Código de Organização e Divisão Judiciárias
do Estado do Rio de Janeiro), os Ofícios do Registro de Distribuição na Comarca da CAPITAL do
Estado do Rio de Janeiro, são em número de nove, competindo: I - aos dos 1º e 2º Ofícios: o registro
dos feitos da competência das Varas de Órfãos e Sucessões, das Varas Criminais e os contenciosos e
administrativos das demais varas, salvo as da Fazenda Pública, que lhes forem distribuídos; II - as dos
3º e 4º Ofícios: o registro das habilitações para casamento, dos feitos de competência das Varas
Criminais e os contenciosos e administrativos das demais varas, salvo os da Fazenda Pública, que lhes
forem distribuídos; III - aos dos 5º e 6º Ofícios: a anotação das escrituras, procurações públicas em
geral, substabelecimentos e respectivas
 revogações, distribuídas aos cartórios de notas e de
circunscrições de numeração impar e par, respectivamente, e, em livro próprio, dos testamentos
públicos e cerrados, bem como dos títulos judiciais e contratos particulares translativos de direitos reais
sobre imóveis e das procurações em causa própria relativas a estes direitos; IV - ao do 7º Ofício: a
distribuição, alternadamente, pelos respectivos ofícios, dos títulos destinados a protesto; V - ao do 8º
Ofício: a distribuição, pelos respectivos ofícios, dos títulos e documentos destinados a registro; VI - ao
do 9º Ofício: o registro dos feitos da competência das varas da Fazenda Pública do Estado (artigo 124),
que lhes forem distribuídos. CERTIFICO ainda, que, os Cartórios de Registro de Protesto de
Títulos são em número de quatro, numerados: 1º, 2º, 3º e 4º, e a eles compete, pelo artigo quarenta e
oito do Código supramencionado, lavrar, em tempo e forma regulares, os instrumentos de proteção de
letras, notas promissórias, duplicatas e outros títulos sujeitos a essa formalidade, por falta de aceite ou
pagamento, fazendo as transcrições, notificações e declarações necessárias, de acordo com as
prescrições legais. CERTIFICO mais, que, ao 2º Ofício de Registro de Interdições e Tutelas,
incumbe, consoante o artigo trinta e três e seguintes do Código acima citado, o registro dos atos
judiciais referentes às restrições da capacidade jurídica e, privativamente, à expedição de certidões para
prova da referida capacidade. Cabendo a este inclusive, registrar obrigatoriamente as sentenças
declaratórias de insolvência ou de falência, a extensão desta a terceiros, as de extinção das obrigações
do insolvente ou do falido, as de reabilitação deste, as decisões de deferimento das concordatas e as
sentenças que a julgarem cumpridas. Através da Lei 4453/04, o registro dos atos judiciais inerentes à
capacidade jurídica e a expedição de certidões para a prova de capacidade, compete ao 1º Registro
Civil de Pessoas Naturais.CAPITAL 01 OF DO REG DE DISTRIBUICAO: Rua do Ouvidor, 63 2.
andar - Centro; CAPITAL 02 OF DO REG DE DISTRIBUICAO: Rua da Assembleia, 19 7. andar -
Centro; CAPITAL 03 OF DO REG DE DISTRIBUICAO: Avenida Erasmo Braga, 227 grupo 201 -
Centro; CAPITAL 04 OF DO REG DE DISTRIBUICAO: Rua do Carmo, 08 3 andar - Centro;
CAPITAL 05 OF DO REG DE DISTRIBUICAO: AVENIDA RIO BRANCO, 131 11 ANDAR
GRUPO DE SALAS 1101, 1102, 1103 E 1104 - Centro; CAPITAL 06 OF DO REG DE
DISTRIBUICAO: Av. Rio Branco, 135 sala 501 - Centro; CAPITAL 07 OF DO REG DE
DISTRIBUICAO: Rua da Assembleia, 10 SALAS 2201 A 2212 - Centro; CAPITAL 08 OF DO
REG DE DISTRIBUICAO: Rua da Assembleia, 10 salas 1515 a 1517 - Centro; CAPITAL 09 OF
DO REG DE DISTRIBUICAO: Av. Nilo Pecanha, 26 Grupo 601 - Centro; CAPITAL 01 RCPN:
Praia de Olaria, 155 Cocota; CAPITAL 01 OF DE REG DE PROT TITULOS: AVENIDA



Observações:
a) As informações do nome e nº do CPF/CNPJ do solicitante são de responsabilidade do solicitante da
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário;
b) A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página da Corregedoria Geral da Justiça do
Estado do Rio de Janeiro, no endereço http://www.tjrj.jus.br/cgj
c) A autenticação poderá ser efetivada, no máximo, em até 3 (três) meses após a expedição. 

Rio de Janeiro, 06/10/2022 09:56:36. 
Divisão de Pessoal da Diretoria Geral de Administração da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do
Rio de Janeiro 

Regimento de Custas Judiciais do Estado do Rio de Janeiro
Valor cobrado: R$ 26,51   GRERJ Nº 7253510735575

, ;
ERASMO BRAGA, 227 1o. ANDAR, GRUPOS 101 A 107, 112/113 - Centro; CAPITAL 02 OF DE
REG DE PROT TITULOS: RUA DO CARMO, 09 3o. e parte do 4o. andares - Centro; CAPITAL
03 OF DE REG DE PROT TITULOS: Rua da Assembleia, 10 salas 2101 a 2110 - Centro;
CAPITAL 02 OF DE REG DE INTERD E TUTELAS: Rua da Assembleia, 19 9. andar - Centro.



    Oficio do Registro de Distribuição

SERVIÇO REGISTRAL - RIO DE JANEIRO - CAPITAL

RUA DO OUVIDOR, 63 - 2º ANDAR - CENTRO - RJ
Delegatário: Lélio Gabriel Heliodoro dos Santos

CERTIDÃO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS AJUIZADOS
O REGISTRADOR DO 1º OFICIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE E

COMARCA DO RIO DE JANEIRO, CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

C      E      R      T      I      F      I      C      A

29/11/2022>02/12/2022 [3]

202211231570921-001/001

1º
FINALIDADE EXCLUSIVA declarada pelo requerente:

LICITACAO.

com referência aos assuntos abaixo mencionados, e DÁ FÉ QUE, revendo em seu poder e Serviço os livros e/ou
assentamentos das distribuições em curso ou andamento relativos a:
A)   FALÊNCIAS,   CONCORDATAS,  INSOLVÊNCIAS  E  RECUPERAÇÕES  JUDICIAIS  DISTRIBUIDAS  A  UMA  DAS
VARAS EMPRESARIAIS.

Ato: 202211235121446

DESDE VINTE E SEIS DE NOVEMBRO DE DOIS MIL E DOIS ATÉ VINTE E SEIS DE N
OVEMBRO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS(26/11/2002 ATÉ 26/11/2022), dele(s)*

*_*_*_*_*_*_*_*_NADA_CONSTA_*_*_*_*_*_*_*_*
Relativamente ao nome de FIRST LINE COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR - C
NPJ: 32.493.837/0001-06************************************************
Rio  de Janeiro, Capital em 30/11/2022. QUALIFICAÇÃO conf. o requerido.
Emolumentos Tab.01. Ato 01: R$ 47,84, Tab.04-Ato 08: R$ 49,30, LEI 6.37
0 Art.2 §4: R$ 0,98, FETJ: R$ 19,42, FUNDPERJ: R$ 4,85, FUNPERJ: R$ 4,8
5, FUNARPEN: R$ 3,88, ISS: R$ 5,16. TOTAL: R$ 136,28. EU, RICARDO DA CO
STA MEIRELES (Mat.94/1867),Oficial Substituto a assino digitalmente.
 _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 
|   CERTIDÃO ESPECIAL - (ART.21, § 1º, IV CNCGJERJ)   |
|           ESTA CERTIDÃO REFERE-SE ÚNICA E           |
|         EXCLUSIVAMENTE AO ASSUNTO REQUERIDO.        |
|_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _|

Poder Judiciário - TJERJ

Corregedoria Geral da Justiça

Consulte a validade do selo em:

https://www3.tjrj.jus.br/sitepublico

EEIN 88347 KLK

- Esta certidão eletrônica estará disponível para download e validação no Portal Extrajudicial da 

Corregedoria Geral da Justiça (acesso pela página do TJRJ/Corregedoria/Extrajudicial/Portal 

Extrajudicial)  pelo período de 90 (noventa) dias após a sua emissão.

1

CERP: E786E202-FAB1-48C2-8467-D4B89961480B

Página 1 de 1
Senhor usuário, se necessário, é possível obter certidão que abranja outros períodos de consulta para além do pesquisado. Informe-se com o cartório do distribuidor.



2o. Ofício do Registro de Distribuição

921447
00/46 Pag: 0001

RUA DA ASSEMBLÉIA, 19 - 7o. ANDAR - CEP 20011-020

CERP: 103cf7fc-564e-4449-aed5-a166ddbb9d5e

REQUERIDA EM: 29/11/2022
MODELO(C)>> CERTIFICA A a B <<

PARA FINS DE: LICITACAO           

Jorge Constancio Cassas - Responsável pelo Expediente

CERTIDÃO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS AJUIZADOS
O REGISTRADOR DO 2o. OFÍCIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE E COMARCA
DO RIO DE JANEIRO, CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

C  E  R  T  I  F  I  C  A  e   D  Á   F  É  
QUE REVENDO OS LIVROS E ASSENTAMENTOS DAS DISTRIBUIÇÕES EM CURSO OU ANDAMENTO SOBRE:

A - Ações de Falência ou Concordata distribuídas as Varas Competentes, bem como, Inquéri-
    tos Judiciais Falimentares ou Falências Dolosas as Varas Criminais ou outras (art.186
    da Lei de Falências), Recuperações Judiciais;
B - Interdições previstas pela Lei no. 6024 desde 13/03/1974, que trata da intervenção e 
    Liquidação Extrajudicial de Instituições Financeiras pelo Banco Central,do Brasil ou 
    Ministério da Fazenda, desde:
VINTE E CINCO DE NOVEMBRO DE DOIS MIL E DOIS ATÉ VINTE E CINCO DE NOVEMBRO DE DO
IS MIL E VINTE E DOIS (25/11/2002 a  25/11/2022) dele(s).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

.-.-.-.-.-.-.-.NADA CONSTA.-.-.-.-.-.-.-
Relativamente ao Nome de FIRST LINE COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR
Qualificação: 32493837000106  (conforme requerido).-.-.-.-.-.-.-.-

EMITIDA EM: 01/12/2022, RIO DE JANEIRO, COMARCA DA CAPITAL
EU REGISTRADOR ASSINO. T O T A L R$: 136.28
EMOL R$: 97.14 - PMCMV(2%)R$: 0.98 - FETJ(20%)R$: 19.42 - FUNDPERJ(5%)R$: 4.85 - FUNPERJ(5%)R$: 4.85 - FUNARPEN(4%)R$: 3.88 - ISS(5%)R$: 5.16

Senhor usuário, se necessário, é possível obter certidão que abranja outros períodos de consulta para além do pesquisado. Informe-se com o cartório do distribuidor.

Esta certidão eletrônica estará disponível para download e validação no Portal Exrtajudicial da Corregedoria Geral da Justiça
(acesso pela página do TJRJ/Corregedoria/Extrajudicial/Portal Extrajudicial)
pelo período de 90 (noventa) dias após sua emissão.

  Poder Judiciário - TJERJ
Corregedoria Geral de Justiça
Selo de Fiscalização Eletrônico
        EEIP71735-MIP

 Consulte a validade do selo em:
https://www3.tjrj.jus.br/sitepublico

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na - TJRJ (http://www4.tjrj.jus.br/Portal-Extrajudicial/consultaselo/)

A certidão eletrônica estará disponível para download pelo período de 90 (noventa) dias após a sua emissão.



Requerida em 29/11/2022

Finalidade declarada CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO
8374680/2022-1.00

Modelo ESPECIAL  folha 01

0903344132

a) Falências, Concordatas, Recuperações Judiciais e demais ações e precatórias distribuídas às varas com competência a) Falências, Concordatas, Recuperações Judiciais e demais ações e precatórias distribuídas às varas com competência a) Falências, Concordatas, Recuperações Judiciais e demais ações e precatórias distribuídas às varas com competência 
Empresarial;
b) Inventários, testamentos, arrolamentos, arrecadações, administrações provisórias, tutelas, interdições, curatelas, 

a) Falências, Concordatas, Recuperações Judiciais e demais ações e precatórias distribuídas às varas com competência 
Empresarial;
b) Inventários, testamentos, arrolamentos, arrecadações, administrações provisórias, tutelas, interdições, curatelas, 
declarações de ausência e outras ações e precatórias distribuídas às varas com competência em Órfãos e Sucessões;

a) Falências, Concordatas, Recuperações Judiciais e demais ações e precatórias distribuídas às varas com competência 
Empresarial;
b) Inventários, testamentos, arrolamentos, arrecadações, administrações provisórias, tutelas, interdições, curatelas, 
declarações de ausência e outras ações e precatórias distribuídas às varas com competência em Órfãos e Sucessões;
c) Ações distribuídas às Varas da Infância, da Juventude e do Idoso mencionadas nos parágrafos 1º e 3º do artigo 33 da 

a) Falências, Concordatas, Recuperações Judiciais e demais ações e precatórias distribuídas às varas com competência 
Empresarial;
b) Inventários, testamentos, arrolamentos, arrecadações, administrações provisórias, tutelas, interdições, curatelas, 
declarações de ausência e outras ações e precatórias distribuídas às varas com competência em Órfãos e Sucessões;
c) Ações distribuídas às Varas da Infância, da Juventude e do Idoso mencionadas nos parágrafos 1º e 3º do artigo 33 da 
Consolidação Normativa da CGJ, desde

a) Falências, Concordatas, Recuperações Judiciais e demais ações e precatórias distribuídas às varas com competência 
Empresarial;
b) Inventários, testamentos, arrolamentos, arrecadações, administrações provisórias, tutelas, interdições, curatelas, 
declarações de ausência e outras ações e precatórias distribuídas às varas com competência em Órfãos e Sucessões;
c) Ações distribuídas às Varas da Infância, da Juventude e do Idoso mencionadas nos parágrafos 1º e 3º do artigo 33 da 
Consolidação Normativa da CGJ, desde
VINTE E QUATRO  DE NOVEMBRO DE DOIS MIL E DOIS  ate VINTE E QUATRO  DE NOVEMBRO DE DOIS MIL E 

a) Falências, Concordatas, Recuperações Judiciais e demais ações e precatórias distribuídas às varas com competência 
Empresarial;
b) Inventários, testamentos, arrolamentos, arrecadações, administrações provisórias, tutelas, interdições, curatelas, 
declarações de ausência e outras ações e precatórias distribuídas às varas com competência em Órfãos e Sucessões;
c) Ações distribuídas às Varas da Infância, da Juventude e do Idoso mencionadas nos parágrafos 1º e 3º do artigo 33 da 
Consolidação Normativa da CGJ, desde
VINTE E QUATRO  DE NOVEMBRO DE DOIS MIL E DOIS  ate VINTE E QUATRO  DE NOVEMBRO DE DOIS MIL E 
VINTE E DOIS (24/11/2002 ate 24/11/2022) deles  NADA CONSTA  contra o nome de: FIRST LINE COMERCIO DE 

a) Falências, Concordatas, Recuperações Judiciais e demais ações e precatórias distribuídas às varas com competência 
Empresarial;
b) Inventários, testamentos, arrolamentos, arrecadações, administrações provisórias, tutelas, interdições, curatelas, 
declarações de ausência e outras ações e precatórias distribuídas às varas com competência em Órfãos e Sucessões;
c) Ações distribuídas às Varas da Infância, da Juventude e do Idoso mencionadas nos parágrafos 1º e 3º do artigo 33 da 
Consolidação Normativa da CGJ, desde
VINTE E QUATRO  DE NOVEMBRO DE DOIS MIL E DOIS  ate VINTE E QUATRO  DE NOVEMBRO DE DOIS MIL E 
VINTE E DOIS (24/11/2002 ate 24/11/2022) deles  NADA CONSTA  contra o nome de: FIRST LINE COMERCIO DE 

MATERIAL HOSPITALAR, qualificacao: CNPJ 32.493.837/0001-06 (conforme requerido) 
Emitida em: 29/11/2022 Rio de Janeiro, RJ. OBS: Demais requisitos obrigatórios previstos na Lei 11.971/09: NÃO 

a) Falências, Concordatas, Recuperações Judiciais e demais ações e precatórias distribuídas às varas com competência 
Empresarial;
b) Inventários, testamentos, arrolamentos, arrecadações, administrações provisórias, tutelas, interdições, curatelas, 
declarações de ausência e outras ações e precatórias distribuídas às varas com competência em Órfãos e Sucessões;
c) Ações distribuídas às Varas da Infância, da Juventude e do Idoso mencionadas nos parágrafos 1º e 3º do artigo 33 da 
Consolidação Normativa da CGJ, desde
VINTE E QUATRO  DE NOVEMBRO DE DOIS MIL E DOIS  ate VINTE E QUATRO  DE NOVEMBRO DE DOIS MIL E 
VINTE E DOIS (24/11/2002 ate 24/11/2022) deles  NADA CONSTA  contra o nome de: FIRST LINE COMERCIO DE 

MATERIAL HOSPITALAR, qualificacao: CNPJ 32.493.837/0001-06 (conforme requerido) 
Emitida em: 29/11/2022 Rio de Janeiro, RJ. OBS: Demais requisitos obrigatórios previstos na Lei 11.971/09: NÃO 
CONSTAM. 

a) Falências, Concordatas, Recuperações Judiciais e demais ações e precatórias distribuídas às varas com competência 
Empresarial;
b) Inventários, testamentos, arrolamentos, arrecadações, administrações provisórias, tutelas, interdições, curatelas, 
declarações de ausência e outras ações e precatórias distribuídas às varas com competência em Órfãos e Sucessões;
c) Ações distribuídas às Varas da Infância, da Juventude e do Idoso mencionadas nos parágrafos 1º e 3º do artigo 33 da 
Consolidação Normativa da CGJ, desde
VINTE E QUATRO  DE NOVEMBRO DE DOIS MIL E DOIS  ate VINTE E QUATRO  DE NOVEMBRO DE DOIS MIL E 
VINTE E DOIS (24/11/2002 ate 24/11/2022) deles  NADA CONSTA  contra o nome de: FIRST LINE COMERCIO DE 

MATERIAL HOSPITALAR, qualificacao: CNPJ 32.493.837/0001-06 (conforme requerido) 
Emitida em: 29/11/2022 Rio de Janeiro, RJ. OBS: Demais requisitos obrigatórios previstos na Lei 11.971/09: NÃO 
CONSTAM. 
EMOLUMENTOS R$ 97,23 (Tab1, Ato1 e Tab4, Ato8) + R$ 0.98 (Lei 6.370/2012) + R$ 19.42 (FETJ) + R$ 4.85 

a) Falências, Concordatas, Recuperações Judiciais e demais ações e precatórias distribuídas às varas com competência 
Empresarial;
b) Inventários, testamentos, arrolamentos, arrecadações, administrações provisórias, tutelas, interdições, curatelas, 
declarações de ausência e outras ações e precatórias distribuídas às varas com competência em Órfãos e Sucessões;
c) Ações distribuídas às Varas da Infância, da Juventude e do Idoso mencionadas nos parágrafos 1º e 3º do artigo 33 da 
Consolidação Normativa da CGJ, desde
VINTE E QUATRO  DE NOVEMBRO DE DOIS MIL E DOIS  ate VINTE E QUATRO  DE NOVEMBRO DE DOIS MIL E 
VINTE E DOIS (24/11/2002 ate 24/11/2022) deles  NADA CONSTA  contra o nome de: FIRST LINE COMERCIO DE 

MATERIAL HOSPITALAR, qualificacao: CNPJ 32.493.837/0001-06 (conforme requerido) 
Emitida em: 29/11/2022 Rio de Janeiro, RJ. OBS: Demais requisitos obrigatórios previstos na Lei 11.971/09: NÃO 
CONSTAM. 
EMOLUMENTOS R$ 97,23 (Tab1, Ato1 e Tab4, Ato8) + R$ 0.98 (Lei 6.370/2012) + R$ 19.42 (FETJ) + R$ 4.85 
(FUNDPERJ) + R$ 4.85 (FUNPERJ) + R$ 3.88 (FUNARPEN) + R$ 5.16 (LEI 7128/2015) valor total R$ 136,28 

a) Falências, Concordatas, Recuperações Judiciais e demais ações e precatórias distribuídas às varas com competência 
Empresarial;
b) Inventários, testamentos, arrolamentos, arrecadações, administrações provisórias, tutelas, interdições, curatelas, 
declarações de ausência e outras ações e precatórias distribuídas às varas com competência em Órfãos e Sucessões;
c) Ações distribuídas às Varas da Infância, da Juventude e do Idoso mencionadas nos parágrafos 1º e 3º do artigo 33 da 
Consolidação Normativa da CGJ, desde
VINTE E QUATRO  DE NOVEMBRO DE DOIS MIL E DOIS  ate VINTE E QUATRO  DE NOVEMBRO DE DOIS MIL E 
VINTE E DOIS (24/11/2002 ate 24/11/2022) deles  NADA CONSTA  contra o nome de: FIRST LINE COMERCIO DE 

MATERIAL HOSPITALAR, qualificacao: CNPJ 32.493.837/0001-06 (conforme requerido) 
Emitida em: 29/11/2022 Rio de Janeiro, RJ. OBS: Demais requisitos obrigatórios previstos na Lei 11.971/09: NÃO 
CONSTAM. 
EMOLUMENTOS R$ 97,23 (Tab1, Ato1 e Tab4, Ato8) + R$ 0.98 (Lei 6.370/2012) + R$ 19.42 (FETJ) + R$ 4.85 
(FUNDPERJ) + R$ 4.85 (FUNPERJ) + R$ 3.88 (FUNARPEN) + R$ 5.16 (LEI 7128/2015) valor total R$ 136,28 
"Senhor usuário, se necessário, é possível obter certidão que abranja outros períodos de consulta para além do pesquisado. 

a) Falências, Concordatas, Recuperações Judiciais e demais ações e precatórias distribuídas às varas com competência 
Empresarial;
b) Inventários, testamentos, arrolamentos, arrecadações, administrações provisórias, tutelas, interdições, curatelas, 
declarações de ausência e outras ações e precatórias distribuídas às varas com competência em Órfãos e Sucessões;
c) Ações distribuídas às Varas da Infância, da Juventude e do Idoso mencionadas nos parágrafos 1º e 3º do artigo 33 da 
Consolidação Normativa da CGJ, desde
VINTE E QUATRO  DE NOVEMBRO DE DOIS MIL E DOIS  ate VINTE E QUATRO  DE NOVEMBRO DE DOIS MIL E 
VINTE E DOIS (24/11/2002 ate 24/11/2022) deles  NADA CONSTA  contra o nome de: FIRST LINE COMERCIO DE 

MATERIAL HOSPITALAR, qualificacao: CNPJ 32.493.837/0001-06 (conforme requerido) 
Emitida em: 29/11/2022 Rio de Janeiro, RJ. OBS: Demais requisitos obrigatórios previstos na Lei 11.971/09: NÃO 
CONSTAM. 
EMOLUMENTOS R$ 97,23 (Tab1, Ato1 e Tab4, Ato8) + R$ 0.98 (Lei 6.370/2012) + R$ 19.42 (FETJ) + R$ 4.85 
(FUNDPERJ) + R$ 4.85 (FUNPERJ) + R$ 3.88 (FUNARPEN) + R$ 5.16 (LEI 7128/2015) valor total R$ 136,28 
"Senhor usuário, se necessário, é possível obter certidão que abranja outros períodos de consulta para além do pesquisado. 
Informe-se com o cartório do distribuidor."

Poder Judiciário - TJERJ
Corregedoria Geral da Justiça

Selo de Fiscalização Eletrônico
EEJB60792 SZA

Consulte a validade do selo em:
https://www3.tjrj.jus.br/sitepublico

Cert. Proc. p/ /LUIZ            

3º Ofício de Registro de Distribuição da Capital
Av. Erasmo Braga, 227 - Grupo 201 - CEP: 20020-902

CERTIDÃO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO
DE FEITOS AJUIZADOS

CERP: 4d40c092-c4e4-457d-af48-b89c65b68137

Esta certidão eletrônica estará disponível para download e validação no Portal Extrajudicial da Corregedoria Geral
da Justiça(acesso pela página do TJRJ / Corregedoria / Extrajudicial / Portal Extrajudicial) pelo período de 90(no-
venta) dias após a sua emissão.

O REGISTRADOR DO 3º OFÍCIO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, AO VERIFICAR OS LIVROS E/OU ASSENTAMENTOS DE SEU OFÍCIO RELATIVOS A FEITOS EM ANDAMENTO NO PERÍODO
REQUERIDO E NO QUE CONCERNE AOS ASSUNTOS ABAIXO DISCRIMINADOS, CERTIFICA E DÁ FÉ



3º Ofício de Registro de Distribuição da Capital
Av. Erasmo Braga, 227 - Grupo 201 - CEP: 20020-902

CNPJ: 27.532.571/0001-23

Contatos: (21) 2262-9543 | E-mail: 3ord@3ord.com.br

 

 

DATA DA CERTIDÃO: 29/11/2022                           RECIBO: 636829/2022              FUNCIONARIO: LUIZ

Nº SEDE: 0903344132  |  8374680/2022                                                                Nº E-CARTORIO:

202211231570921

 
Valores detalhados do Ato

 

Valor Certidão: R$ 136,28

N° ATO SELO SERVIÇO EMOLUMENTOS LEI 6.370/2012 FETJ FUNDPERJ FUNPERJ FUNARPEN LEI 7.128/2015

202211235121448 EEJB 060792 SZA C R$ 97,14 R$ 0,98 R$ 19,42 R$ 4,85 R$ 4,85 R$ 3,88 R$ 5,16



CERTIDÃO MODELO ESPECIAL DE
FALÊNCIA

Emolmmentos:Tab 16 Item 01 R$47,84Tab 19 Item 08
R$49,30 (FETJ) R$:19,42 (FUNPERJ) R$:4,85
(FUNDPERJ) R$:4,85 (FUNARPEN) R$:3,88 (CG -
PORTARIA 17/13) R$:0,98 (I.S.S.Q.N.) R$:5,16 =
Total R$:136,28

202211235121449

DESTINA-SE EXCLUSIVAMENTE À
LICITACAO

RAFAELLL

(     0)

29/11/2022

folha:   1

11:36:15

e DÁ FÉ QUE, ao verificar os livros e/om assentamentos de sem Serviço Registral, relativos a feitos em cmrso om andamento, no periodo

reqmerido, no qme concerne aos assmntos abaixo:

I - Ações de FALÊNCIAS, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS e demais ações e precatórias distribmídas às varas com

competência Empresariais;

II - Inqmeritos Jmdiciais Falimentares om falências dolosas as varas criminais om omtras (art. 186 da Lei de Falências);

III - INTERDIÇÃO e/om INDISPONIBILIDADE de BENS, previstas pela lei nº 6024 de 13/03/1974, qme trada da intervenção e liqmidação

extrajmdicial de institmições financeiras pelo Banco Central do Brasil om Ministerio da Fazenda;

IV - INVENTÁRIOS, TESTAMENTOS, ARROLAMENTOS, ARRECADAÇÕES, ADMINISTRAÇÕES PROVISÓRIAS, TUTELAS, INTERDIÇÕES,

CURATELAS, DECLARAÇÕES de AUSÊNCIA e omtras ações e precatórias distribmídas às varas com competência em Órfãos e Smcessões

afetos a este Ofício;

V - Ações distribmídas às varas da infância, da jmventmde e do idoso, mencionadas no parágrafo primeiro e terceiro do artigo 33 desta

Consolidação, desde:

EIL09598

VINTE E CINCO DE NOVEMBRO DE DOIS MIL E DOIS xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx ate

VINTE E CINCO DE NOVEMBRO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS xxxxxxxxxxxxxxxxx

que   dele   (s)   NADA   CONSTA   contra   o   (s)   nome   (s)    de
FIRST LINE COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CNPJ:32.493.837/0001-06///////////////////////////////////////////////
REQUERIDA E EMITIDA EM 29/11/2022,RIO DE JANEIRO./////////////////////
FINALIDADE DECLARADA PELO REQUERENTE:LICITACAO.///////////////////////

9222839055473001

Poder Judiciário - TJERJ

Corregedoria Geral da Justiça

Selo de Fiscalização Eletrônico

EEIL09598 GPF

Consulte a validade do selo em:

https://www3.tjrj.jus.br/sitepublico

CERP: d0d0a0ab-96d4-4a2d-908d-3ec56c927389 CONFERIDO POR:MARCOS DA SILVA

Esta certidão eletrônica estará disponível para download e
validação no Portal Extrajudicial da Corregedoria Geral da Justiça
(acesso pela página do TJRJ /Corregedoria/Extrajudicial/Portal
Extrajudicial) pelo período de 90 (noventa) dias após a sua
emissão.

Para baixar o recibo acesse https://www.4distribuidor.com.br/#recibo e informe o código: 30d25c1444d82be78d4d2e2a8b1962a8

Senhor msmário, se necessário, é possível obter certidão qme abranja omtros períodos de
consmlta para além do pesqmisado. Informe-se com o cartório do distribmidor.



 
 
 

N.º do Talão:1937658                  CERP:2112958f-e496-4635-941f-056e957c3547 

 

ESTADO  DO  RIO  DE  JANEIRO 
2º OFÍCIO DE REGISTRO DE INTERDIÇÕES E TUTELAS 

OFICIAL: MARIA DA GLÓRIA MARTINS DE CARVALHO 
SUBSTITUTOS: ROBSON CARVALHO FILGUEIRAS 

                                                                  EUGÊNIO BUZHAR GERAISSATI 
                                                                  MARCUS FERNANDO M. A. BRANDÃO 
                                                                  JANE BARROS DA SILVA LISBOA 

Rua da Assembléia, 19 - 9º andar - Centro - Tel.: 2533-1424 - CEP:20011-001   

                      C E R T I D Ã O 

M.ª.  DA  GLORIA  MARTINS  DE  CARVALHO, Oficial do Segundo Ofício do Registro de Interdições e 
Tutelas da Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. 
CERTIFICA  que  revendo  os  livros  competentes  da  capacidade  jurídica  sob  a  guarda  deste 
serviço,  desde  a  instalação  do  mesmo  em  vinte  e  seis  de  abril de mil novecentos e vinte  e  
nove,  NADA CONSTA na presente data, com referência as interdições previstas nos artigos 1.767 e 
1.779 do Código Civil Brasileiro; CERTIFICA,  ainda,  que  revendo os mesmos livros sob a guarda 
deste serviço,  desde a instalação do mesmo,  NADA CONSTA na presente data,  com referência a 
Ausência,  artigo 22 do Código Civil Brasileiro;  CERTIFICA mais que, revendo os mesmos livros, 
NADA CONSTA em nossos arquivos,  na presente data,  em relação aos  registros de  Tomada  de 
Decisão Apoiada  (artigo 1.783-A do Código Civil Brasileiro);  CERTIFICA,  mais,  que  NADA  
CONSTA  na presente data,  com referência as Interdições Comerciais  (Decreto Lei nº 7.661,  de 21 
de junho de 1945  e  a atual  Lei nº 11.101/2005 -  artigo  nº 99  - 09  de fevereiro de 2005);  
CERTIFICA  também, que observados os  últimos 20 anos, NADA CONSTA na presente data, com 
referência  as  Interdições  de  Direito  (artigo  92  -  incisos I,  II,  III  do  Decreto  Lei   nº 2.848  de     
07  de  dezembro  de  1940  -  Código  Penal  Brasileiro);  CERTIFICA,  outrossim,  que  NADA 
CONSTA na presente data,  com  referência  a  Insolvência  Civil  (artigos  748  e  seguintes da Lei 
5.869 de 11 de janeiro   de  1973  -  Código  de  Processo  Civil  Brasileiro);  CERTIFICA,  finalmente,  
que  em  nossos  arquivos  iniciados  em  13  de  março  de  1974  NADA  CONSTA  na  presente  
data,  com  relação  a Indisponibilidade de Bens, arrestos, sequestros e outras  determinações 
comunicadas pela Corregedoria  Geral  da  Justiça do Estado  do  Rio de Janeiro, CONTRA O NOME: 
FIRST LINE COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR-CNPJ: 32.493.837/0001-06. O referido é 
verdade e dou fé. Cidade do Rio de Janeiro, seis de dezembro de dois mil e vinte e dois.  TAB_6_L= 
R$36,40+ TAB_6_BUSCA= R$77,49+ TAB_1_4= R$12,84= EMOL.: R$126,73+ FETJ: R$25,34+ 
FUNDPERJ: R$6,33+ FUNPERJ: R$6,33+ FUNARPENRJ: R$5,06+ PROVIMENTO 12/2016 
(ISS):R$6,67= TOTAL = R$176,46. Eu EUGENIO BUZHAR GERAISSATI, Substituto Legal - 
Cadastro:94-14921 assino pelo Oficial. 
 
 

 

     
  
Finalidade:Licitacao 
     
MATRICULA:0933690155 0000 9 00000 000 0000000 41  

 

 

 

Poder Judiciário - TJERJ 

Corregedoria Geral da Justiça 

Selo de Fiscalização Eletrônico 

EEID 32021 VGC 

Consulte a validade do selo em: 

https://www3.tjrj.jus.br/sitepublico 

 
Esta certidão eletrônica estará disponível para download e validação no Portal Extrajudicial da Corregedoria Geral da Justiça (acesso pela 

página do TJRJ/Corregedoria/Extrajudicial/Portal Extrajudicial) pelo período de 90 (noventa) dias após a sua emissão. 
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N.º do Talão:1937657                  CERP:e6428b6a-f3e3-44ac-8dc0-97fed9e5e395 

 

ESTADO  DO  RIO  DE  JANEIRO 
2º OFÍCIO DE REGISTRO DE INTERDIÇÕES E TUTELAS 

OFICIAL: MARIA DA GLÓRIA MARTINS DE CARVALHO 
SUBSTITUTOS: ROBSON CARVALHO FILGUEIRAS 

                                                                  EUGÊNIO BUZHAR GERAISSATI 
                                                                  MARCUS FERNANDO M. A. BRANDÃO 
                                                                  JANE BARROS DA SILVA LISBOA 

Rua da Assembléia, 19 - 9º andar - Centro - Tel.: 2533-1424 - CEP:20011-001   

                      C E R T I D Ã O 

M.ª.  DA  GLORIA  MARTINS  DE  CARVALHO, Oficial do Segundo Ofício do Registro de Interdições e 
Tutelas da Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. 
CERTIFICA  que  revendo  os  livros  competentes  da  capacidade  jurídica  sob  a  guarda  deste 
serviço,  desde  a  instalação  do  mesmo  em  vinte  e  seis  de  abril de mil novecentos e vinte  e  
nove,  NADA CONSTA na presente data, com referência as interdições previstas nos artigos 1.767 e 
1.779 do Código Civil Brasileiro; CERTIFICA,  ainda,  que  revendo os mesmos livros sob a guarda 
deste serviço,  desde a instalação do mesmo,  NADA CONSTA na presente data,  com referência a 
Ausência,  artigo 22 do Código Civil Brasileiro;  CERTIFICA mais que, revendo os mesmos livros, 
NADA CONSTA em nossos arquivos,  na presente data,  em relação aos  registros de  Tomada  de 
Decisão Apoiada  (artigo 1.783-A do Código Civil Brasileiro);  CERTIFICA,  mais,  que  NADA  
CONSTA  na presente data,  com referência as Interdições Comerciais  (Decreto Lei nº 7.661,  de 21 
de junho de 1945  e  a atual  Lei nº 11.101/2005 -  artigo  nº 99  - 09  de fevereiro de 2005);  
CERTIFICA  também, que observados os  últimos 20 anos, NADA CONSTA na presente data, com 
referência  as  Interdições  de  Direito  (artigo  92  -  incisos I,  II,  III  do  Decreto  Lei   nº 2.848  de     
07  de  dezembro  de  1940  -  Código  Penal  Brasileiro);  CERTIFICA,  outrossim,  que  NADA 
CONSTA na presente data,  com  referência  a  Insolvência  Civil  (artigos  748  e  seguintes da Lei 
5.869 de 11 de janeiro   de  1973  -  Código  de  Processo  Civil  Brasileiro);  CERTIFICA,  finalmente,  
que  em  nossos  arquivos  iniciados  em  13  de  março  de  1974  NADA  CONSTA  na  presente  
data,  com  relação  a Indisponibilidade de Bens, arrestos, sequestros e outras  determinações 
comunicadas pela Corregedoria  Geral  da  Justiça do Estado  do  Rio de Janeiro, CONTRA O NOME: 
MEDICAL SUTURE COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA-CNPJ: 02.376.490/0001-50. O 
referido é verdade e dou fé. Cidade do Rio de Janeiro, seis de dezembro de dois mil e vinte e dois.  
TAB_6_L= R$36,40+ TAB_6_BUSCA= R$77,49+ TAB_1_4= R$12,84= EMOL.: R$126,73+ FETJ: 
R$25,34+ FUNDPERJ: R$6,33+ FUNPERJ: R$6,33+ FUNARPENRJ: R$5,06+ PROVIMENTO 12/2016 
(ISS):R$6,67= TOTAL = R$176,46. Eu EUGENIO BUZHAR GERAISSATI, Substituto Legal - 
Cadastro:94-14921 assino pelo Oficial. 
 
 

 

     
  
Finalidade:Licitacao 
     
MATRICULA:0933690155 0000 9 00000 000 0000000 41  

 

 

 

Poder Judiciário - TJERJ 

Corregedoria Geral da Justiça 

Selo de Fiscalização Eletrônico 

EEID 32020 CAU 

Consulte a validade do selo em: 

https://www3.tjrj.jus.br/sitepublico 

 
Esta certidão eletrônica estará disponível para download e validação no Portal Extrajudicial da Corregedoria Geral da Justiça (acesso pela 

página do TJRJ/Corregedoria/Extrajudicial/Portal Extrajudicial) pelo período de 90 (noventa) dias após a sua emissão. 
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